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DECRETO N° 13.796, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

Regulamenta a Lei n° 11.663, de
19 de dezembro de 2023, para a
realização  do  evento  “Semana
Cultural  Afro  -  Mês  da
Consciência Negra".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, com amparo no art. 54, VIII, da Lei Orgânica do Município, em
conformidade com o art. 2° da Lei n° 11.663, de 19 de dezembro de 2023 e atendendo
solicitação contida no expediente nº 37131/2024, que organiza o Evento abaixo descrito:

EVENTO DATA /
PERÍODO

LOCAL PROMOÇÃO

Semana Cultural
Afro - Mês da

Consciência Negra

13 a 20 de
novembro de

2024

Casa de Cultura,
Biblioteca Pública e

Têca Eventos

Prefeitura Municipal de
Lajeado / Centro de

Cultura Afro-brasileira
de Lajeado

DECRETA:

Art. 1° Fica a Secretaria de  Cultura, Esporte e Lazer  autorizada a pagar as
seguintes despesas do Evento “Semana Cultural Afro - Mês da Consciência Negra”:

Apresentações Artísticas (Hora do Conto Afro; Palestra Nadini da Silva; Roda
de Samba Pagode do Rangel; Grupo de Danças Identidade; Danças brasileiras
e afro-brasileiras; Capoeira Oxosse Brasil; Escola de Samba)

         R$
9.000,00 

Locação de estrutura                                                                          R$
5.650,00 

TOTAL ESTIMADO                   R$
14.650,00

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas
pelas seguintes dotações orçamentárias:

13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.2066  Promoção de Eventos Culturais
3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Art. 3º Fica desde já autorizada a transferência da data do evento caso as
condições climáticas sejam desfavoráveis, em caso fortuito ou por força maior. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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LAJEADO,  06 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.797, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do  Município,  e  atendendo  solicitação  contida  nos  expedientes  nº  30887/2024,
37811/2024, 37913/2024, 37986/2024, 37919/2024 e 37396/2024

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2024, Lei
nº 11.665/2023, no valor de R$ 3.547.823,31 (três milhões, quinhentos e quarenta e
sete mil,  oitocentos e vinte  e três reais e trinta e um centavos),  classificado sob as
seguintes dotações orçamentárias:

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL (232)                                                          R$
700,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.1036 - Ampliação e Melhorias no Parque do Engenho
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (535)                                      R$
13.834,00
Recurso: 0500

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (770)   R$ 35.000,00
Recurso: 0540

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (781) 

R$ 5.000,00
Recurso: 0540

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO (803)                                         R$
5.000,00
Recurso: 0500

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (943) 

R$ 10.000,00
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Recurso: 0501

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (949)                                    R$
3.000,00
Recurso: 0501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1012)                                R$
20.000,00
Recurso: 0500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1044) 

R$ 16.000,00
Recurso: 0500

12.04  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
20.606.0013.2264 - Manutenção da Agricultura
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1256)                                R$
10.000,00
Recurso: 0501

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.3021 - Apoio a Entidades Culturais
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (1350)                                   R$
700.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1411) 

R$ 36.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.3.90.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES (1432)                      R$
2.500,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1594) 

R$ 5.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2208 - Manutenção Hospitalar
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3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2259) 
R$ 146.389,31

Recurso: 0600

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.3014  -  Apoio  Financeiro  a  Ações  de  Saúde  de  Atenção
Especializada
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (1636)                                R$
2.500.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.305.0015.2170 -  Manutenção  Vigilância  Epidemiológica,  Ambiental  e do
Trabalhador
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1709) 

R$ 30.000,00
Recurso: 0500

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1908) 

R$ 9.000,00
Recurso: 0501

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO (1926)                                          R$
400,00
Recurso: 0501

Total SUPLEMENTAR                                                                  R$
3.547.823,31

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.07 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA(2) 

R$ 3.200,00
Recurso: 0500

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.124.0003.2007 - Manutenção do Controle Interno
3.1.90.07 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA(27) 

R$ 3.200,00
Recurso: 0500

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.131.0003.2011 - Manutenção da Assessoria de Imprensa
3.1.90.07 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA(52) 

R$ 3.200,00
Recurso: 0500
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03.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  PLANEJAMENTO,  URBANISMO  E
MOBILIDADE
15.451.0004.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e
Mobilidade
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(92) 

R$ 16.800,00
Recurso: 0501

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.07 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA(126)
R$ 5.300,00
Recurso: 0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária
3.1.90.07 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA(196)
R$ 5.100,00
Recurso: 0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(218)                                          R$
700,00
Recurso: 0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.1.90.07 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA(223)
R$ 3.300,00
Recurso: 0500

07.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2265 - Manutenção do Setor Adm do Departamento de Serviços
Urbanos
3.1.90.07 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA(402)
R$ 5.300,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
15.452.0007.2019 - Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ(479)                                                                    R$ 1.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
15.452.0007.2019 - Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(481)          R$ 1.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
15.452.0007.2027 - Manutenção da Central de Triagem e Aterro Sanitário
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3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ(489)                                                                    R$ 3.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
15.452.0007.2027 - Manutenção da Central de Triagem e Aterro Sanitário
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(491)          R$ 1.000,00
Recurso: 0500
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio
Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade
3.1.90.07 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA(494)
R$ 5.300,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.2026 - Manutenção do Jardim Botânico
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(549)          R$ 1.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.2028 - Manutenção do Parque do Engenho
3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS(554) R$ 1.000,00
Recurso: 0500

Redução da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.2029 - Manutenção de Ações Educação Ambiental
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(563)          R$ 1.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.2244 - Monitoramento e Redução de Impactos Ambientais
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(570)          R$ 1.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.2246 - Programa Lajeado Mais Verde
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(578)          R$ 1.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.2246 - Programa Lajeado Mais Verde
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES(579)                                         R$
1.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.542.0008.1018 -  Aquisição  de Equipamentos  do Centro  de Controle  de
Zoonoses e Vetores
4.4.91.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(586)     R$ 1.000,00
Recurso: 0500
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08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
28.845.0000.3010 - Ressarcimentos e Indenizações
3.3.20.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES(594)                            R$
834,00
Recurso: 0500

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.122.0003.2035 - Manutenção da Secretaria da Educação
3.1.90.07 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA(648)
R$ 5.000,00
Recurso: 0500

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(705)    R$ 40.000,00
Recurso: 0540

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Social
3.1.90.07 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA(824)
R$ 5.300,00
Recurso: 0501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.07 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA(863)
R$ 2.000,00
Recurso: 0501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2275 - Manutenção dos Serviços do CRAM
3.1.90.07 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA(885)
R$ 1.000,00
Recurso: 0501

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.1.90.07 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA(942)
R$ 1.700,00
Recurso: 0501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1004)                                                                           R$
2.100,00
Recurso: 0500

12.04  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
20.606.0013.2264 - Manutenção da Agricultura
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3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1249)                                                                           R$
2.100,00
Recurso: 0501

12.04  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
20.606.0013.2264 - Manutenção da Agricultura
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO(1266)                                           R$
400,00
Recurso: 0501

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1305)                                                                           R$
2.100,00
Recurso: 0500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1377)                                                                           R$
2.100,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1410)                                                                           R$
1.100,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2273 - Manutenção do Conselho Municipal da Saúde
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1439)                                                                           R$
1.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1475)                                                                           R$
2.100,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCEIRIZAÇÃO(1500)                                         R$ 2.500,00

Recurso: 0500
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14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(1565)  R$ 48.200,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1566)                                                                           R$
2.100,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1593)                                                                           R$
1.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.303.0015.2188 - Manutenção da Farmácia
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1647)                                                                           R$
2.100,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.304.0015.2171 - Manutenção Vigilância Sanitária
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1678)                                                                           R$
1.900,00
Recurso: 0500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.305.0015.2170 -  Manutenção  Vigilância  Epidemiológica,  Ambiental  e  do
Trabalhador
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1708)                                                                           R$
2.100,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.305.0015.2173 - Manutenção SAE
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1732)                                                                           R$
2.100,00
Recurso: 0500

18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2240 - Manutenção de Ações de Segurança Pública
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3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1772)                                                                           R$
1.000,00
Recurso: 0500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2238 - Manutenção do Departamento do Trânsito e Transportes
Urbanos
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1830)                                                                           R$
2.100,00
Recurso: 0500

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1907)                                                                           R$
1.000,00
Recurso: 0501

19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1932)                                                                           R$
2.100,00
Recurso: 0501

Excesso de arrecadação
Recurso: 0500                                                                               R$
2.500.000,00
Excesso de arrecadação
Recurso: 0500                                                                                  R$
700.000,00
Superávit financeiro
Recurso: 0600                                                                                  R$
146.389,31
 
Total Fonte de Recursos                                                             R$

3.547.823,31

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 33.322, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024

             
CONCEDE licença-prêmio ao servidor estável
CARLOS SPIEKERMANN.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

37695/2024, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, incorreu em situação

prevista  no art.  161 da  Lei  Complementar  n.°  001/2016, e,  em razão disso,  teve a

contagem do tempo para o período aquisitivo do quinquênio protelada para 07/03/2023;

CONSIDERANDO que o servidor atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio  ao  servidor  estável  CARLOS  SPIEKERMANN,

matrícula 8533, nomeado em 03/01/2014, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Engenheiro Elétrico, regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal do Planejamento

Urbanismo e Mobilidade, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 11 de dezembro

de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 06 de novembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
wag            
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P O R T A R I A    N.º 33.323, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024

             

NOMEIA Gestora da Parceria entre a Câmara
de  Dirigentes  Lojistas  de  Lajeado  (CDL)  e
Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,  no  Projeto
Cultural: Natal no Coração de Lajeado 2024.

              MARCELO  CAUMO,  Prefeito  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 35, inciso

V, “g” da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014 e atendendo ao que consta no

protocolo digital n.º 38384/2024,

RESOLVE:

Nomear a servidora estável LISANDRA QUINOT PERSCH, matrícula 3988,

ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Anos  Iniciais,  regime

Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer, como Gestora da

Parceria entre a Câmara de Dirigentes Lojistas de Lajeado (CDL) e Prefeitura Municipal

de  Lajeado,  sendo esta  a  responsável  pela  fiscalização  da  execução  da  parceria,  no

Projeto  Cultural:  Natal  no  Coração  de  Lajeado  2024,  que  abrange  Decoração  e

Iluminação da cidade e Aldeia do Noel, conforme protocolo digital n.° 38350/2024.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 06 de novembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
 rjas                    
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